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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 138/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 48/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  COMÉRCIO  DE  PNEUMÁTICOS  E  BORRACHARIA  DO  BATATA
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 41.508.396/0001-60, com sede na Avenida XV de
Novembro,  s/nº,  CEP  85.340-000,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  representada  pela
Sra.  ELIANE  MENDES  DA  SILVA,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.
10.308.379-6SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 076.186.489-05.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes  a  anulação do saldo , constante na Ata
de  Registro  de  Preços  138/2023 ,  referente  a  aquisição  de  produtos  e  serviços  de
borracharia  para  a  manutenção  de  veículos  e  máquinas  da  frota  municipal  entre  o

Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  C omércio  de  Pneumáticos  e
Borracharia  do  Batata  Ltda ,  sendo  que  a  partir  desta  data  da  assinatura  do

presente  termo  aditivo  fica  reduzido  ao  valor  contratual  o  montante  de  R$
93.653,00 (noventa e três mil,  seiscentos e cinquenta e três reais) , passando o valor
total  contratual  de  R$  190.000,00 (cento  e  noventa  mil  reais )  para  R$  96.347,00
(noventa e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais).
Data de Assinatura: 15/08/2024.
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Extrato de contrato
Contrato Administrativo nº.  119/2024-PMRBI

Inexigibil idade nº 04/2024/2024-PMRBI
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  inscrito  no  CNPJ  nº.
inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.770/0001-99,  com  endereço  à  Rua  7  de  Setembro,  nº.
720,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal,  Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
03.725.725/0001-35,  com sede  na  Rua  222,  nº  246  Sala  05  Meia  Praia  -  Itapema-SC,
neste  ato  representada  pela  Sr.  CARLITO  MELLO  DE  LIZ,  brasileira,  casado,
empresário,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº.  220.562  SESP/SC,  inscrito  no
CPF nº.  181.488.089-53,  residente  e  domicil iado na  rua  232,  nº.  245,  apto  902,  Meia
Praia,  CEP 88.220-000, Itapema, SC. 
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  técnico  especializado  de
gerenciamento  dos  Atos  Legais  do  Município,  conforme  detalhamento  no  Termo de
Referência.
Valor total:  R$ 11.664,00 (onze mil  seiscentos e sessenta e quatro reais) .
Dotações orçamentárias: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
860-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
870-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
880-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 19/08/2024 à 18/08/2025.
Data de assinatura: 19/08/2024.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – PR.
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Extrato de  Termo Adit ivo para  Publ icação
Contrato Adminis t ra tivo nº .  70/2023-PMRBI

Processo de  Chamada Públ ica nº .  4/2022-PMRBI
Inexigibi l idade nº .  10/2022-PMRBI

Primeiro Termo Adit ivo – Prazo de Vigência
Contratante:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,  ESTADO DO PARANÁ,  pessoa
jurídica  de  direi to  público  interno,  neste  a to  devidamente  representado  pelo  Prefe ito
Municipal ,  em pleno exerc íc io de seu mandato e funções Sr .  SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  NEOMED  GESTÃO  CLÍNICA  E  SAÚDE  LTDA,  inscri ta  no  CNPJ  nº .
26.714.417/0001-00,  com  sede  na  Rua  Professora  Nilce  Terezinha  Zanet t i ,  nº  75,  Bairro
Jardim Paul is ta ,  CEP 83.430-000,  Campina Grande do Sul ,  PR,  neste  ato representada pelo
Sr .  GLAUBER  HALESTON  ARAUJO  DE  OLIVEIRA,  brasile iro,  advogado,  casado,
inscri to  no CPF nº .  709.031.409-00,  res idente  e  domici l iado na  Rua Campos  Sales ,  nº  300,
Bairro Alto da Glór ia,  CEP 80.040-110,  Cur it iba,  PR.
Objeto:  Contra tação de serviços médicos.
DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Fica  prorrogado  o  prazo  de  vigência  do  contrato  por  mais  12
(doze) meses ,  de 17 de  agosto de 2024 até  16 de agosto de  2025.
DO  VALOR:  O  valor  total  contra tado  passa  a  ser  de  R$  528.000,00  (quinhentos  e  vinte  e
oi to  mil  rea is) .
Data  de assinatura:  01/08/2024.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br

   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Pregão
Nr.: 31/2024

 Processo Adm.: 75/2024
 Data do Processo:
18/06/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 75/2024
b) Nr. Licitação 31/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 20/08/2024
e) Objeto da Licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS,

SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS, DIETAS E MÓDULOS DE
PROTEÍNAS PARA PESSOAS EM TRATAMENTO DE SAÚDE E/OU
PORTADORAS DE DOENÇAS CRÔNICAS.

Empresa(s) vencedora(s): 

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
18 1 MÓDULO DE

PROTEÍNAS
(SORO)  



DIVINITÉ
NUTRA
PROTEIN

UN 100,00 71,30 7.130,00

TOTAL 7.130,00
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
2 1 FÓRMULA

INFANTIL DE
SEGUIMENTO  



NESTOGENO
2/NESTLÉ 

LATA 800GR UN 500,00 54,60 27.300,00

TOTAL 27.300,00
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
1 1 FÓRMULA

INFANTIL DE
PARTIDA,
ENRIQUECIDA
COM
PREBIÓTICOS  


Danone  AptamilPremi
um 1 800g

UN 600,00 52,80 31.680,00

TOTAL 31.680,00
EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
10 1 ESPESSANTE

INSTANTÂNEO
PARA
ALIMENTOS
LÍQUIDOS E

ESPESSAMIX
SEM
AMIDO/PROP
RIA ISENTO
DE

300G UN 200,00 26,46 5.292,00

SEMI-SÓLIDOS

 REGISTRO
300G

11 1 SUPLEMENTO
ALIMENTAR
HIPERCALÓRICO




MEGAMIX
PROTEIN/PR
OPRIA
ISENTO DE
REGISTRO
350G

350G UN 650,00 28,42 18.473,00

17 1 MÓDULO DE
PROTEÍNAS
(CASEINATO)  



MODULO
P/PROPRIA
ISENTO DE
REGISTRO
240G

240G UN 100,00 78,50 7.850,00

TOTAL 31.615,00
LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
3 1 FÓRMULA

INFANTIL PARA
PREMATUROS
E/OU RECÉM
NASCIDOS DE
BAIXO PESO



DANONE APTAMIL
PRE

UN 200,00 42,50 8.500,00

TOTAL 8.500,00
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
13 1 DIETA

NUTRICIONALME
NTE COMPLETA
1,5 KCAL 
Alimento 



Isosource 1.5/
NESTLÉ 

Tetra Pak
1000ML

UN 650,00 28,35 18.427,50

14 1 DIETA
NUTRICIONALME
NTE COMPLETA
PROTEÍNA DE
SOJA

Isosource
Soya Fiber
Sistema
Aberto/
NESTLÉ 

Tetra Square
1000ml

UN 200,00 20,82 4.164,00

16 1 SUPLEMENTO
NUTRICIONAL
ESPECIALIZADO
COM ÔMEGA 3  



Impact
(Sabores) /NE
STLÉ 

Garrafa 200ml UN 350,00 16,47 5.764,50

TOTAL 28.356,00
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
4 1 FÓRMULA INF.

MODIFICADA A
BASE DE
PROTEÍNA DE
SOJA 1º
SEMESTRE DE
VIDA 



Aptamil Soja -
Danone

Lata de 800g UN 200,00 50,41 10.082,00

5 1 FÓRMULA INF.
MODIFICADA A
BASE DE
PROTEÍNA DE
SOJA 2º
SEMESTRE DE
VIDA  



Aptamil Soja -
Danone

Lata de 800g UN 200,00 50,41 10.082,00

6 1 FÓRMULA INF.
DE PARTIDA E DE
SEGUIMENTO
MODIFICADA
ISENTA DE

Aptamil SL
Proexpert -
Danone

Lata de 400g UN 250,00 30,72 7.680,00

LACTOSE  


7 1 FÓRMULA

INFANTIL ANTI-
REGURGITAÇÃO
 



Aptamil AR -
Danone

Lata de 400g UN 100,00 30,73 3.073,00

8 1 FÓRMULA INF.
HIPOALERGÊNIC
A A BASE DE
PROTEÍNA DO
LEITE
HIDROLISADA
SEM LACTOSE 



Pregomin
Pepti -
Danone

Lata de 400g UN 300,00 78,36 23.508,00

12 1 DIETA
NUTRICIONALME
NTE COMPLETA
1,2 KCAL  



Nutri Enteral
Soya -
Danone

Tetra pak
1000 ml

UN 300,00 21,62 6.486,00

15 1 DIETA LÍQUIDA
ESPECIALIZADA
DIABÉTICOS 

Dianutri -
Nutrimed

Tetra Pak
1000 ml

UN 300,00 25,98 7.794,00

TOTAL 68.705,00
UNIAO NUTRICIONAL LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
9 1 FÓRMULA

INFANTIL
HIPOALERGÊNIC
A A BASE DE
AMINOÁCIDOS
LIVRES   



NUCITEC
ALPHA PRO
AMINO 

400g UN 350,00 138,00 48.300,00

TOTAL 48.300,00

R$ 251.586,00 (Duzentos e Cinqüenta e Um Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais).

 
Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de agosto de 2024.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2024 
 

NOVA DATA PARA ABERTURA 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
A publicação de nova data para abertura se dá em virtude do não comparecimento de interessados 
na abertura de 12/08/2024. 

 
OBJETO: Aquisição e instalação de equipamento de áudio e vídeo destinados ao Centro Cultural, 
sendo: 01 Projetor Cinematográfico e 01 Tela de Cinema Retrátil. 
VALOR ESTIMADO: R$ 82.900,00 (oitenta e dois mil e novecentos reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 03/09/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 20 de agosto de 2024. 
 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 189/2024 
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 111/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 06/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  CICAVEL -  CIRURGICA CASCAVEL EIRELI,  inscrita  no  CNPJ sob
nº.  76.345.370/0001-22,  com  sede  na  rua  da  Lapa,  2674,  CEP  85.819-740,
Cascavel,  PR,  representada  pela  Sra.  ADILES  BREDA,  portador  da  Carteira  de
Identidade RG nº. 12R.353.362/SC e CPF/MF sob o nº. 842.506.909-20.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes  a  anulação do saldo , constante na Ata
de  Registro  de  Preços  111/2023 ,  referente  a  aquisição  de  insumos  médicos  e  de
enfermagem  entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do Iguaçu e  a  Empresa CICAVEL

-  CIRURGICA  CASCAVEL  EIRELI,  sendo  que  a  partir  desta  data  da

assinatura do presente termo aditivo fica reduzido ao valor contratual o montante
de  R$  72.147,50  (setenta  e  dois  mil,  cento  e  quarenta  e  sete  reais  e  cinquenta
centavos),  passando  o  valor  total  contratual  de  R$  83.489,00  (cento  e  noventa  mil
reais)  para  R$  11.341,50  (onze  mil,  trezentos  e  quarenta  e  um  reais  e  cinquenta
centavos).
Data de Assinatura: 30/07/2024.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 112/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 06/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  DELTA  SHOP  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  19.316.524/0001-14,  com  sede  na  rua
Gomercindo  Pagnussat,  nº  150,  centro,  CEP  99.740-000,  Barão  de  Cotegipe,  RS,
representada  pela  Sra.  CASSIANO  TIAGO  CHIES,  portador  da  Carteira  de
Identidade RG nº. 6090008548 e CPF/MF sob o nº. 007.466.120-52.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes  a  anulação do saldo , constante na Ata
de  Registro  de  Preços  112/2023 ,  referente  a  aquisição  de  insumos  médicos  e  de
enfermagem  entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  DELTA

SHOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sendo que a

partir  desta data da assinatura do presente termo aditivo  fica  reduzido ao valor
contratual  o  montante  de  R$  17.868,30 (dezessete  mil,  oitocentos  e  sessenta  e  oito
reais e  trinta),  passando o valor total  contratual  de R$ 29.387,50 (vinte e  nove mil,
trezentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  centavos)  para  R$ 11.519,20 (onze  mil,
quinhentos e dezenove reais e vinte centavos).
Data de Assinatura: 30/07/2024.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 126/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 06/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  FUFA  SC  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÃO  LTDA,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº.  07.164.711/0001-40,  com  sede  na  Rua  Joaquim  Nabuco,  Bairro
Capoeiras,  CEP  88.090-060,  Florianópolis,  PR,  representada  pela  Sra.  JULIANO
FURTIM,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  4.144.174  e  CPF/MF  sob  o
nº. 971.231.451-00.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes  a  anulação do saldo , constante na Ata
de  Registro  de  Preços  126/2023 ,  referente  a  aquisição  de  insumos  médicos  e  de
enfermagem  entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  FUFA SC
COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÃO  LTDA,  sendo  que  a  partir  desta  data  da
assinatura do presente termo aditivo fica reduzido ao valor contratual o montante
de  R$ 158.010,00 (cento  e  cinquenta  e  oito  mil  e  dez  reais),  passando o  valor  total
contratual  de  R$  171.750,00  (cento  e  setenta  e  um  mil,  setecentos  e  cinquenta
reais) para R$ 13.740,00 (treze mil, setecentos e quarenta reais).
Data de Assinatura: 30/07/2024.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 117/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 06/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  LICITE  SAÚDE  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  34.223.536/0001-98,  com  sede  na  rodovia  PR
317,  nº  6752,  Barracão  A,  Parque  Industrial  200,  CEP  87.035-510,  Maringá,  PR,
representada  pela  Sra.  MARCOS  HENRIQUE  LAHOUD,  portador  da  Carteira  de
Identidade RG nº. 15.466.272-3 e CPF/MF sob o nº. 000.744.681-03.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes  a  anulação do saldo , constante na Ata
de  Registro  de  Preços  117/2023 ,  referente  a  aquisição  de  insumos  médicos  e  de
enfermagem  entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  LICITE
SAÚDE  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  sendo  que  a
partir  desta data da assinatura do presente termo aditivo  fica  reduzido ao valor
contratual  o  montante  de  R$  13.098,80  (treze  mil,  noventa  e  oito  reais  e  oitenta
centavos), passando o valor total contratual de R$ 19.110,00 (dezenove mil, cento e
dez reais) para R$ 6.011,20 (seis mil, onze reais e vinte centavos).
Data de Assinatura: 30/07/2024.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 118/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 06/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  MEDEFE  PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES  LTDA,  inscrita
no CNPJ sob nº.  25.463.374/0001-74, com sede na rua Gouber Pinto Dionisio,  55,
bairro  Cidade  Industrial,  CEP  81.460-140,  Curitiba,  PR,  representada  pela  Sr.
SIDNEI  DE  OLIVEIRA,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  8.086.069-
2SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 028.087.009-46.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes  a  anulação do saldo , constante na Ata
de  Registro  de  Preços  118/2023 ,  referente  a  aquisição  de  insumos  médicos  e  de
enfermagem  entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  MEDEFE

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, sendo que a partir  desta data

da  assinatura  do  presente  termo  aditivo  fica  reduzido  ao  valor  contratual  o
montante  de  R$  11.011,80  (onze  mil,  onze  reais  e  oitenta  centavos),  passando  o
valor  total  contratual  de  R$ 17.173,50 (dezessete  mil,  cento  e  setenta  e  três  reais  e
cinquenta  centavos)  para  R$  6.161,70  (seis  mil,  cento  e  sessenta  e  um  reais  e
setenta centavos).
Data de Assinatura: 30/07/2024.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 115/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 06/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  MZZ COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  PARA  A  SAÚDE  LTDA,  inscrita
no  CNPJ  sob  nº.  24.384.602/0001-58,  com  sede  na  Avenida  Brasil,  nº.  442,
Centro,  CEP  85501-071,  Pato  Branco,  PR,  representada  pela  Sra.  FERNANDO
LUIZ  MARCON,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  9.228.625-8  e
CPF/MF sob o nº. 052.653.599-74.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes  a  anulação do saldo , constante na Ata
de  Registro  de  Preços  115/2023 ,  referente  a  aquisição  de  insumos  médicos  e  de
enfermagem  entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  MZZ
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, sendo que a partir  desta
data  da  assinatura do  presente  termo aditivo  fica  reduzido  ao  valor  contratual  o
montante  de  R$ 84.672,55 (oitenta  e  quatro  mil,  seiscentos  e  setenta  e  dois  reais  e
cinquenta  e  cinco  centavos),  passando  o  valor  total  contratual  de  R$  120.366,20
(cento  e  vinte  mil,  trezentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  vinte  centavos)  para  R$
36.693,65  (trinta  e  seis  mil,  seiscentos  e  noventa  e  três  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos).
Data de Assinatura: 30/07/2024.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 120/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 06/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  VP  MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
73.318.693/0001-39,  com  sede  na  Avenida  Brasil ,  nº  187,  Centro,  CEP  86.870-
000,  Ivaiporã,  PR,  representada  pela  Sra.  IRINEU  DA  SILVA,  portador  da
Carteira de Identidade RG nº. 6.536.840 e CPF/MF sob o nº. 898.698.506-34.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes  a  anulação do saldo , constante na Ata
de  Registro  de  Preços  120/2023 ,  referente  a  aquisição  de  insumos  médicos  e  de
enfermagem  entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  VP

MEDICAMENTOS  LTDA,  sendo  que  a  partir  desta  data  da  assinatura  do

presente  termo  aditivo  fica  reduzido  ao  valor  contratual  o  montante  de  R$
8.108,04  (oito  mil,  cento  e  oito  reais  e  quatro  centavos),  passando  o  valor  total
contratual  de  R$  12.623,40  (doze  mil,  seiscentos  e  vinte  e  três  reais  e  quarenta
centavos)  para  R$  4.515,36  (quatro  mil,  quinhentos  e  quinze  reais  e  trinta  e  seis
centavos).
Data de Assinatura: 30/07/2024.

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 201/2024
DATA: 16/08/2024

SÚMULA:  Exonera  servidora  comissionada  a
pedido e dá outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada a pedido a partir desta data, a servidora infra relacionada do
cargo em comissão que especifica:

DIANDRA DE BITENCOURT, do Cargo em comissão de Diretor de Departamento,
Símbolo CC-3.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
a partir de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Rio Bonito do Iguaçu-PR.,  em 16 de agosto de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 202/2024
DATA: 19/08/2024

SÚMULA:  Altera  dispositivos  do  Decreto  nº
185/2022 de 28/09/2022 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº
1.450/2023 DE 4 DE JULHO DE 2023, RESOLVE,

D E C R E T A R:

Art.  1º Ficam  destituídos  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente – CMDCA, constante no Inciso II do Art. 1º do Decreto nº 185/2022 de 28/09/2022, dos
Representantes Não Governamentais, a seguinte entidade e respectivos representantes:

“...........................
II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
...........................
Representantes do Grêmio Estudantil da Escola Estadual Ludovica Safraider
TITULAR.............: Vitoria Moretti
SUPLENTE.........: Rafael Kowalski de Paula
...............................”

Art. 2º Para integrar os demais representantes não governamentais constantes no
Inciso II do Art. 1º do Decreto nº 185/2022 de 29/08/2022, ficam nomeadas as seguintes pessoas para
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,  de acordo com as
seguintes representatividades: 

“...........................
II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
...........................
Representantes da Associação de Pais e Mestres e Funcionários APMF, 
(Centro Municipal de Educação Infantil), CMEI`s Dona Laura e Pedacinho do 
Céu
TITULAR.............: Josiane Dahmer Ferreira
SUPLENTE.........: Marileia das Chagas 
................................”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 19 de agosto de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 203/2024
DATA: 19/08/2024

SÚMULA:  Nomeia  como servidora no  cargo  em
comissão  que  especifica  e  da  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

D E C R E T A R:

Art. 1º Fica nomeada como servidora pública da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do
Iguaçu, a pessoa infra relacionada, para exercer a partir desta data, o cargo em comissão que especifica,
nos termos da Lei Complementar nº 041/2014 de 17 de junho de 2014:

KAREN ADRIANA BACK, com o Cargo em comissão de Diretor Operacional, Símbolo
CC-8.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
a partir de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 19 de agosto de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 204/2024
DATA: 20/08/2024

SÚMULA:  Exonera  servidor  comissionado  a
pedido e dá outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado a pedido a partir desta data,  o servidor infra relacionado do
cargo em comissão que especifica:

LUCAS DE OLIVEIRA, do Cargo em comissão de Diretor Administrativo, Símbolo CC-
6.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
a partir de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de agosto de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 217/2024
DATA: 16/08/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 67 DA LEI FEDERAL
Nº 8.666/96, 

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR o servidor público municipal Sr.  LUIZ FERNANDO MOREIRA,
portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  3.364.757-3/PR  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  453.027.409-82,
ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de Viação, lotado na Secretaria Municipal de
Viação, como gestor do Convênio celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu e a Secretaria
de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB, tendo como objetivo a construção de uma ponte em
concreto armado sobre o Rio Charqueado na Comunidade de Juriti Município de Rio Bonito do Iguaçu,
no valor de R$ 679.921,42 (Seiscentos e setenta e nove mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta e
dois centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a
partir de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 16 de agosto de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 218/2024
DATA: 16/08/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

C O N C E D E R:

FÉRIAS,  aos  servidores  infra  relacionados,  nos  períodos  que  especificam  em
conformidade com o Inciso I do Artigo 76 da Lei Complementar Municipal n.º 018/2001 de 23/05/2001
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais)  alterada por meio da Lei Complementar nº 067/2021 de
27/10/2021:

I - Correspondente a 30 (trinta) dias corridos:

MATRÍCUL
A

NOME PERÍODO FÉRIAS

22341 LIDIANE ROSSI 02/09/2024 a 01/10/2024

1351 LUIZ DOMINGOS MORETTI 19/08/2024 a 17/09/2024

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 16 de agosto de
2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 219/2024
DATA: 16/08/2024

SUMULA: Prorroga pelo prazo de mais 20 (vinte) dias o
prazo  para  conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão  de
Processo de Tomada de Contas Especial instaurado por
meio da Portaria nº 126/2024 de 21/05/2024 com prazo
prorrogado pela portaria nº 152/2024 de 19/06/2024, para
apuração  de  fatos  relacionados  ao  Termo  de
Transferência Voluntária nº 006/2023 de 11/12/2023 e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E

CONSIDERANDO  O  DISPOSTO  NO  OFICIO  Nº  04/2024  SUBSCRITO  PELO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DESIGNADA POR MEIO DA PORTARIA Nº 126/2024 DE 21/05/2024,

RESOLVE,

Art. 1º FICA PRORROGADO pelo prazo de mais 20 (vinte) dias o prazo para conclusão
e emissão de parecer do PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL,  instaurado por  meio da
Portaria nº 126/2024 de 21/05/2024 e prorrogado por meio da Portaria nº 152/2024 de 19/06/2024.

Art. 2º A dilação de prazo faz-se necessária em virtude da necessidade de melhor apurar
a situação, visando colher as evidências pertinentes ao caso, para elucidação dos fatos, análise e conclusão
do processo em questão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura produzindo efeitos a partir
de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 16 de agosto de 2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal


